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PEDIDO DE VISTA

sobrestou-se a deliberação do processo Legisrativo no
PRS/0009.012021, em virtude do pEDtbo or vlsrA, côncéoioo""ãr uãr" nó
art. 130, inciso Xll , do Regimento lnterno (Resolução no 001112019).

Em conseqüência, faça-se a remessa dos presentes autos ao
requerente, a senhora Deputada Ana Campagnolo, que tem como ptazo
máximo o dia não definido, para manifestação, conforme preceito regimental
previsto no art. 140, parágrafo 20.

Sala da Comissão, em 5 de abril de 2022
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